
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Educação Física e Fisioterapia

 

PORTARIA Nº 82, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

 

A DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E FISIOTERAPIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e:

 

CONSIDERANDO as atribuições estabelecidas no Art. 43 do Regimento Geral da
Universidade Federal do Amazonas e no Art. 8 da Resolução n.º 009/2009 - CONSAD;

CONSIDERANDO o Despacho (SEI nº 2884738), que solicita emissão de Portaria de
Composição de Banca Examinadora, objeto do Edital 011/2025;

CONSIDERANDO o edital nº. 011 de 08 de setembro de 2025, Processo Seletivo
Simplificado Presencial para Contratação de Professores Substitutos, Código 1125FEFFO01, área
de conhecimento Fisioterapia Geral e Neurofuncional da Infancia e Adolescência;

 

RESOLVE:

I - D E S I G N A R, os professores abaixo para comporem a Banca Examinadora do
Processo Seletivo, edital nº. 011 de 08 de setembro de 2025, Processo Seletivo Simplificado Presencial
para Contratação de Professores Substitutos, Código 1125FEFF01, área de conhecimento Fisioterapia
Geral e Neurofuncional da Infancia e Adolescência, na seguinte disposição:

 

Presidente
Prof. Dra. Nádia Gomes Batista dos Santos - Matrícula SIAPE 3991081
 
Membros       

Prof. Dr. Fábio Oliveira Maciel - Matrícula SIAPE 1548923                                             

                         Prof. Dr. Esmeraldino Monteiro de Figueiredo Neto - Matrícula SIAPE 2664391

 

Suplente
Prof. Dra. Thiago dos Santos Maciel - Matrícula SIAPE 2138819

Prof. Dra. Lilian Regiani Merini - Matrícula SIAPE 2519916

Prof. Dr. Pedro Porto Alegre Baptista - Matrícula SIAPE 1275601

 

II - DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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Ayrles S. G. B. Mendonça
Diretora da FEFF/UFAM

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Ayrles Silva Gonçalves Barbosa Mendonça , Diretora, em
11/11/2025, às 16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2886122 e o
código CRC 0581804A.
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